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Reconhece o uso do “Cordão Girassol” como meio de identificação de Pessoas com Deficiências
Ocultas no âmbito do município de Caçapava-SP e dá outras providências

Art. 1º - Fica reconhecido o uso do Cordão Girassol” como meio de identificação
de Pessoas com Deficiências Ocultas no âmbito do município de Caçapava-SP.

Parágrafo  Único –  Para  “Cordão Girassol”,  considera-se  o cordão (colar)  com
estampas da flor do girassol, anexados em crachá de identificação,  que ilustre os dados do
portador.

Art. 2º - Nenhum portador do “Cordão Girassol” poderá ser impedido de usar o
apetrecho  para  ingressar  em  estabelecimentos,  como  por  exemplo  em  bancos,  mercados,
repartições públicas e demais prédios.

Art. 3º – Pessoas com deficiências ocultas, portando ou não o “Cordão Girassol”,
gozam dos mesmos direitos e benefícios de pessoas com deficiência, conforma estabelecido no
Estatuto da Pessoa com deficiência – Lei Federal número 13.146 de 2015

Art. 4º – A presente lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições contrárias, caso existam.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 11 de novembro de 2021.

YAN LOPES DE ALMEIDA

Vereador – PSC
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JUSTIFICATIVA

O Cordão Girassol tem como principal objetivo auxiliar na identificação de
pessoas com deficiências ocultas em grandes estabelecimentos. Ele é composto
por uma faixa estreita verde e estampada com figuras de girassóis para sinalizar a
preferência de atendimento e suporte diferenciado a indivíduos com deficiências.
São classificados como deficiências ocultas o autismo, o Transtorno de
Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), demência, Doença de Crohn, colite
ulcerosa e fobias relacionadas a voos. As principais características dessas
deficiências estão relacionadas à interação social, comunicação (verbal e não
verbal), comportamentos restritivos e destemperos emocionais.
Quando uma pessoa com o Cordão Girassol é identificada, as equipes de
atendimento de aeroportos, estações, supermercados e outros tipos de
estabelecimentos que trabalham com grandes públicos devem priorizar a
assistência a esse cliente e seus acompanhantes.
Tal serviço é capaz de evitar ou amenizar situações de alto estresse, como
filas e atrasos, tornando a experiência do indivíduo mais tranquila. Além do uso do
cordão como um sinal de alerta, alguns aeroportos pelo mundo já contam com
salas especiais para pessoas com algum tipo de deficiência oculta.
Ao optar por usar o Cordão Girassol, a pessoa com deficiência e seus
familiares podem usufruir de algumas vantagens.
Desse modo é necessária uma lei que disponha sobre normas de
concessões e utilização do “Cordão de Girassol” como símbolo de identificação
das pessoas com deficiências ocultas. Além de sinalizar essas condições, o
Cordão de Girassol busca oferecer mais assistência e segurança às pessoas com
deficiências ocultas ao oferecer a elas atendimento humanizado e prioritário. 

Yan Lopes de Almeida
Vereador – PSC
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